				LEI Nº 433 DE 17 DE ABRIL DE 2012
Dá nova redação ao artigo 5º da Lei Municipal nº. 172, de 27 de agosto de 2003.

FERNANDO CHIARELLE NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, etc.,

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de Vitória Brasil/SP, em Sessão Ordinária realizada em 13 de março de 2012, aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º) – Fica alterado o inciso VII ao artigo 5º da Lei Municipal nº 172 de 27 de agosto de 2003, que vigorarão com a seguinte redação:

“Artigo 5º”

VII – Não possuir antecedentes criminais.

 				Artigo 2.º) – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrário.
Vitória Brasil, 17 de Abril de 2.012.


__________________________________
FERNANDO CHIARELLE NETO
                    Presidente
